
Estado do Epírito Santo •. CNPJ36.3S0.346/06Ôl-67
Rua Travessa Pavão, 80 -'Ce~~ro-:'yila Bavão .,.E:S~.CEP 2~?43 -000
TeleFax (27) 3753-1022 - EJ;nail: vilalhvao@vi!apavao.es.gov.br------~--------

i' I
CONTRAíO N2 097/2020
PROCESSONº 00Ui64/Z020
PREGÃOPRESENCIALNº 028/202Q

td~TRAtO:'(lUE ENT~{SI tE[:~BRAM () MUNf81~ilb DE
:-" __ , _ I "',,', ,",' "" " ' "!',l" .t. :.,'.;

V~~~PAV~P:iESTAOOiD9 ESRI~rro SANiJJQEAEN1iPRiESA, iii:,
G.I;S,COMERCIALSANtANA LTDA- ME NA QUAÜDÂbE DE .'

. . ,.. ..... .', ". ,[,.. . .

C6~TRAfAN)TE COI'iITRATADA,iRESPECTIVAMENTt,[PARA.:
OF:iM EXPRESSONASCLÁUSULASQUE O INTEGRAM.

;"./:
_::1 _:','.,:{;i:- _ -r ,,0 ,:",:' _ "i _'f:,j·':': "-

O MUNICIPIO DEVILA PAVAO,Estàdo.do Espíritp Santo,p~ssoa jurídH:a de direito público, com sede na
Rua Travessa Pavão, nº 80, Ce,~trdj:'icidaQe!!(I;JeVila 'iPavãoiE,$;inscritd no CN:Pd"MFsob O nº,
36.350.346/0001-67, neste ato repres~ntado por seuPrefeito, Sr.lrine~ Wut~e, portad?r do CP,F;IV1Fnº
876.766.807 -00 e RGnº 782.398 i SSP!ES, ,doríl~ar1te de'h:omina'doieON1RA.TANTEe, 'q'eóutrbi~:Clói
outro lado, a empresa G.I.SCOMERCIAlSANTA~A LTDA-l\t1E,pessoajurldice de direitoprivado;:i?scrito
no CNPJnº 27.247.832/0001"63, dorr!i~ede na~ua DeSe~bargadot SantosNeves, NQ194, cen:hb, Vila:'!,
Pavão - ES,por seu Representante Legqh Sr.ê Id~.,Campana!Santana, p~rtadordo RGnº,~73.668 -S~P-ES:y
inscrito no CPF sob o nº 093.35S.70~~88,dbraljantede;nominadà CQNlFtATADA, tendo em 'vista o' ,/

.. , "., ':1 . . - o'· '. ,:-1

julgamento datado de 30/01/2029, às09hOOrilm, referente aoP[tE~ÃO PR~,SENClAL?EN2Q~~,t~020:
devidamente homologado pelo Prêfejt6Munid~!l'I, no p'~dc€ssonºbQ14641~020, têm entre si,N5tQS e; "
contratados, no regime de empreitadapor preç2unitârio,~ob a forma, de execução indireta, np~J~rrro5

, ,:(: .,: !.. !'::pi: -: I :';~', :, o" •. .,' ': :, ,j' ,_l},. L:,i"~"I;,,I\,;!':':::: '

da Lei N 10.520/0:2 e Lei nQ 8.666/!ll3 e'suas alterações, mediante as:seguintes cláusulas'e cónâições:
I' f"~':

CLÁUSULAPRIMEIRA - DO OBJETÔ
•••. ~J

,'['

1.1 - O contrato tem por objeto, a,t\q~isição del!gênetos~li:tnel'ltíCibs,h1ât~"ial de Iim~é2:a eprr~Çfütos ';:
de higienização para compor os it+nsde 200 (duzentas),:estasbásicc;lS~ que irão aten~erdemal1~~de .
usuários cadastrados nos Servi'ços da SéCF$tariaMimiCipal' d~ Assis~ência SoCial, de'!forma
emergencial em decorrência da pàndernla do novo coronavírtl1i (COVID 49). ,!

! ,'í!

CLÁUSULASEGUNDA- DA VINCU~AÇÃO

2.1- Este instrumento de contratoguarda intei~à conformidade com o contido no Termo de Ref~~ência",'
do Pregão presencial nº 028/202q~ Prccesso A~:OOl4i64{<~020,en~Edita I',vincula ridC)~se.jntei~a:riTl;e:l1ten,]i,
a este termo, como se aqui transditos estivessem, vinculando-se. ainda, à proposta da contratada e o ' "
disposto na Lei nº 8.666/93, cujos 8rin6ípios ed,i~posiçÕés"gerãoaplicados násoluçãodd5casos órlliissos, : ,;i!
completando o presente Contratd para todos-os fins de direito, independente de sua transcrição.
obrigando-se as partes em todos o~ seus terrnosi

CLÁUSULATERCEIRA- DO PREÇO~ DA FORMAPE RE.AJ'U$TE

3.1 - Os valores unitários referentes ao fornecimento {jQ~ objetos, serão 'J~estipulaqps,nap.rqposta., 'i'
'J .ir ':,,"",':-, ~'~:'-",' , :;';',' :".\>:>:" .::f:'f~;'

apresentada pela CONTRATADA, .acostada ao' Procedlrnénto Administrativo Pregão Presencial nº
028/2020,

3.2 - O valor global deste contrato ~erá de R$ 2.9:?8,OO(d(ils mil ,enovecentos-e cinque.,ta eoito:lieais), .,H '

~;;i~~ó:~~iii~:~:;~::d~~";~:;Ç~:i;à~~e~~:~ig~O~~'~~~~j~~~~~~~:e!*d:~:ri!~.~:;!:K
3.4 - Para efetivação do pagamento é obrígatórlõ' a apresehtação das.Certldêês Negativas de Pé!bi'tode
INSSe FGTS,devidamente atualizados, (originais ou cópias autenticadas em cartório), CNDs Fé~e~al,
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__ -=::::__ __ _:_Te~l~e:_:Fa::::x~(~2:..:7L).::3;:_J5::::3~-..:::1.:::0:::.22::..·_-..:::E:;~:!l1c:.:·' ~ai:.::l:...::v:::,:,O=ª!::~ª=v=a=o:::@=v:::,:,n::;'à!::pª=v=a=o=.e;::s~.g=OV=.=bl=----,,;~ ~,--~ T
I, .::. _ "'::H" _ ,':"':;1 ":;·:i:,"'" .::'<,' , ::'i:H:::~!!:- '_;;':::'<f .;fl:: '

Estadual e Municipal do municipi da sede daqempr'esaCONTRATADA, Certidão Negativa de Débitos i,
Trabalhistas, emitida pelo TribunaliiSuperior d6~rabalho~c:onforme~ei; n° 12,440/201l,c!ue dev~lf~óser li;,
anexadas à(s) nota(s) fiscal(ais} atestada(s} pEiio Sec'retá'rio e gestor do contrato [untarnentecbm o .
relatório de fiscalização.

3.5. O Contratante poderá deduzirdo pagame~t? imp~rt~,nciasq~e a qualquer título lhe forem devidos
pela Contratada, em decorrência de ini:ldimplêrtlento t6:Ii~ratuaL . .

3.6 - No preço já estão incluídos :todo~ os cU$t~se desR:esa:;de pr;e!jta9~opos servlços, dentir~ eles,
direitos trabalhistas, encargos sociais; seguros)ransport~, embala:gens, impostos, taxas; supervls~o e,
quaisquer outros benefícios e custps,bern CQITiI'P derni'lis~espesaS'tleçe$$áltiâs à perfe:itacbJ)ct~S~GJ
objeto licitado que porventura venham a incidir'direta ou \'ndiretamente sobre a prestação dos ~~~viços.

. :1 """ .j

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA ~E~ÂGAMeN'to
.. ,.::r, ' , .," ,:',:> " :, ,,:: ,';,' ,:>:~ ,:,'::,' :,;i', ;:,1' H'

4.1 - O pagamento do serviço ser~ efEHUcidosoB demanda, de acô~do com a quantidade deéd~sultasi
clínicas, quantidade de exames m~diC?~ reaJiz~9Qsno m~s, e pela entrega dos dema'i5'serviço~I$,endo
que a fatura deverá conter o detallbm'i!:t1to de Cadaserviço. . ..

4.2 - O pagamento será efetuado aitrav~isde cl'é~itobançáfio,em até 30 (tri:nta) dias líteis,contaqos
data de apresentação da !'JotaFiscaI/Fatura,f discriminativa, devidamente atestada por servidor'
credenciado, onde o CONTRATANr:~p0derá dedlilzir do mS;ntante apâgar csvelores coJtesponp!f.~~E;?às'
multas ou indenizações devidas peta CONTRATADA,de acordo com 9S termos do edital, desde q~~ nã,o!",
haja nenhum fato impeditivo.

';i.

4.3 - O pagamento será efetuado,.·;me:piante a:~~resentíilç~o ao.Muriçípi<;lQ~ Vila P,av~oa Not~r..Fiséall ,i:,
bem como os documentos de reg[Jlaridadefissal [certldões negativas] exigidos para a habilit~ção no,
procedimento licitatório, e ter oco~ridl? crecebíjnento nia.f0rmapr~yi$ta no-art. 73 daLei-n" 8.6.66/93e'i i!i!
suas alterações.

i " ", ,' ,,,i'~ ;L: , ' ,I o: ; ,; .l " I, " 'i': ' ,:~:, ,:' ,.'!;":
4.4 - A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATAI1Mem inteira confojrnidade com as exigênciaslegâis e
contratuais, especialmente as de natureza flscal.dela eonstando, ainda: o tipC/e n2 daLiCitação(~regão
Presencial nQ 12020).

4.5 - Qualquer alteração feita noi Contrato $~çial, At0,.ConstituthrO ouBstatutc quê mOdífi~'de
informações registradas no pregã9' deverá sen:omunica~o ao Município de Vila Pavão/Eô, mediante
documentação própria, para aprecjaçãoda auto:~idade competente.

If ' "

4,6 - Ocorrendo erros na apresenteçãodots) doc~men~pt~lfiscal(i~);'o{s)inltsmo(s) será (ão) dev;ólvido
(s) à empresa CONTRATADAparacorreção, ficándo est~pelecido que o prazo para pagamento será
contado a partir da data de apresentação do novodocumento, devldamente çorrigido,

1 '" ~
,i~

4.7 -O Município de Vila Pavão/ES,reserva-se o.~ireítQd~.recu5ar o Pfgarne~to se, no~to do ate.~fo!os
objetos adquiridos não estiverem em' perfeita-s cohdi~ões ou dé· acordo com as' especificações
apresentadas e aceitas.

ClÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO'ORÇAMENTA~IA

5.1 -.As despesas decorrentes da "~'.'~ecu.ção d~.:te con.t~a~.oco:rer.ãoà con".ta dos recursos específlcos. •.•t'.consignados no Orçamento da Pref~ltura Munrlclpal,de Vila Pavão {PMVPLasaber: '\.' ""'.
, ,

r

,':,;,,' ,

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE l~íCI,O E DA ÔORAÇÃOÔO CONTRAIO
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6.1 - A vigência do presente contrato começara a contar.do dia da sua publicação n~diário ?fci~iaLO' I'·

prazo de vigência será de at~ 06 (~Eii$);mese!i1.;~E()rrdg~x~ilpor Per(m~PS su~.e'ssivos,en~uant~B~r:dMr;drl· {I;
a necessidade de enfrentamento dos efeitosda~ituação:'dé emergência de sá~de pública de imp'ofi:ânciai

int~rnacional, declarada por meio ~a Portaria nQ:188, de3,de fevereiro de 2020, do Sr.Ministro de Estado
! . . ., '.'. " '.'.' •. '.1,

da Saúde, podendo, nas mesmas 90n(tiçõesco?~~atuais,~Fresc~r p~suprlm,ii~ao objet9contratf~pjem
até 50% [cinquenta por cento) do~aloriniciaiafualizado~() contrato, nos ter:rnos do art. 4Q,ldaLei '
13.979/2020,

CLÁUSULA SÉTIMA - LOCAL DE ENlrRSGA/EXEC~ÇÃO:I(~~bEREÇO·6iliMPLe:rtl;.)

7.1 - A licitante vencedora deverá fornecer q objeto em estrita. conformidade c9th dispo~:i:Qõese
especificações do edital, de acordo dom o Te~illo deRefe.rência,Proposta<~e preç~~apres~~b~da, e
ainda, nos termos da mlnutadésts coHhato. . ,

7.2 - Os produtos deverão ser e' tregues em 'fardos transparentes resistentes, não ,podendo haver-,
produtos que não estejam adequl~do$>para 0.8pnsumo~umano,.$9b penape devol~ção de.~d~al>aS:,!iL
cestas básicas constantes no emp~nhgl>entregLÍ~ à empresa vencedora; . I. ' ;>

6.2.1- Os produtos referentes ao objet~ deverã~ser reunidos ern erpbalagernoriginal í~tegra (n~?':e~tar,
furada, rasgada, amassada ou enf~rrujada) e e:tnbaladQ$;:~msacos:transpa~e;t1teconforme disP'qi~to

I, 'I;' .' .'.. " ·,"i

item anterior.

"",,.<p

7.2.1.1- Não serão aceitas ofertasdeprodutos em embalagens ou condições.diferentes.das sQli:cJ~adas;'.,
1 <V', ,.:'<:t,::.':: ,,;,,'::,: "::,:,,,,:" ,:.,:; .;;:.:' ,':::'.i,\',(:n':,,' );p,

7.2.2 - Os produtosdeverão apresentar nas embalagens sua cornpóslção nutricional e prazo de v~ndade)
que seja de no mínimo 06 (seis rheses), a contar da data da entrega, salvo aqueles que o ppâzo de
validade é menor devido à sua! CQt'nposiçãc(ou mé~f?do de .~~odlLJção,(produtÇlt pasteY~I~~çjçJS'i'~t"
fermentados, etc.) sendo este nunka lnferior a 1;0% dó ihàicado nt>róttilo,os quais deverão cohstar né{.:;I:,
embalagem a data de fabricação ewalidade dos':inesmos;.

7.2.3 - A entrega das cestas deverá ser feita de\:forma pa~~elada, n~ medidá,da n~ces~idade, tQ~~Ô1rme.
solicitação da Secretaria Municipahde AssistênCi'aSocial; SBl'ldoqueo prazo maximo pari;):a entrega'desté
item não poderá ultrapassar Q5(cinco) dias uteis, após asóticltação.

I . .! ',,":;,

7.2.3.1 - A contratada deverá efetiuaraentteg~dbsprbábltQs nogehtrode:'RéferênêiiadaAs,si~~ênCi~.::!i
Social - CRAS do Município locaêzado na Ru~ Albertovvutke. n2 48, Bairro OndinaVila P~v~o/ES,"
telefone: (27) 3753 - 1304, na presença do encarregado do Setor, ou erj1 local determinadp pela
Administração Múnícipal; . !,.

7.2.3.2 - Data e horário: de segunda feira à sexta feira, das.08h às llh e 13h às 16h.

OBS.: Será de responsabilidade d~ empresa observar os feriados é, pbntosfacultativo? quando'RP dia
programado para entrega dos prod\Jtos. ' .. .. ..

7.2.4 - Todos os produtos cotadosdeverão obedecer às norrnasde legislaçâo vigentes do Ministério da
Agricultura/FIF/DIE/SIM/VIGILÂNCiA SANITÁRltIi;('Quand'b'fof O casqD. . .

! .,,' i" ' ",

7.3 - Os produtos deverão possuir registro e~ órgão competente relacionados ao tipo de produto'
(Ministério da Saúde - Anvisa, MAPA, e outros};

7.4 - Os produtos deverão estar ~eaCordó c6~ as éxii.~nCias do Código de Defesâ'do
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que QS tornem impróprios
inadequados ao uso a que sedestipamou Ihes~,iminuamio valor, conforme diploma I~~al. t

7.5 - A CONTRATADAserá a única t'i6sponsável p~la qualidade dos produtos entregues.

7.6 - A CONTRATADAem comum acordo com aenunicipafidade, poderá a aceitar nas mesmas condlções
deste contrato, acréscimos que o l\;Ilunicípio, veril1a a realil:ar nasaqulsiçõésrégi'stradas.. '
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!::;'1'[:';' I,'

7.7 - Dentro do prazo de vigênciJ dÓ Contrato: de Fon'l'~címentoja Contrªtada será:OBRIG.4:lDA:.abh
l' o,,' ,j,:n ' 'Ô, ' ',",

fornecimento do produto, desde qile obedecidas.às condições do edita I.

8.1 - Constituem obrigações do cdNTRATANTEr
I

8.1.1- Efetuar o pagamento após a!entregadoio~jet6eHl'da'so de a6éitabHida~e;
:.! "" .'

CLÁUSULAOITAVA - DASOBRIGAÇ~E~DASPÂR~ES
r ,-'- 'i

8.1.2 - Definir o local para entrega;
~"" "_:' ~:,\(" ' .: ;,:~i , ">:"_':' ,::'.-,\: ':>.:,,, ,i;;:,,::

8.1.3 - Designar servidor (ou comis~ão?e, no rrímmo, 31rês membr9rl f)éj hiBptese dQ:R.arágrafp:,ªQd.o
art. 15 da Lei nQ8.666/93) respons~i.velpelo aC9ITlpanharnento e fiscaltzaçãc ria entrega-de objetÇlJ

~: : !'. ',' ._! I _. , . , , " - .; . .- _. ,

8.2 - Constituem obrigações da CO~TR~TADA:

8.2.1 - A Contratada obriga-se a for~ecero objetç, conforme descritos no Termo de ReferênCiir.!'l
::,1" " .. ",_d;,,-,: ',:r _ ' _. . :;;':;H.

8.2.2 - A contratada deverá entreg~r 0'S; produtq:s em fardos transparentés resisterrtesj.rrãopcdéndo
haver produtos que não estejam d~ a~.~:quados,:parao C:Or!lSUmOhumano; sob pena çle devolt:tçã:ôde
todas as cestas básicas constantes ni;!empenho, entregue ij'empresaltencedorá;

8.2.3 - Alérn dos encargos de orde~l~gal e osd:~mais <;ls?Mmid:osemoutras.cléusutase documentos '
integrantes deste Termo de Refer~nci~;'e sem' ~!,teração.dos preços estipulados, obriga-se, ainda, 11

CONTRATADAa:

8.2.4 - Direcionar todos os recursos ~ecéssárioslvi~ando ~q~tenç~Qqp I?erfeito'fornecim~ntodó. q,b)i€itO
contratual, de forma plena e satisfatk)ria,' sem ônw'i~adicio.n~is de qualquer natureza ao CONTRATANTE;

. .:"., ,I

8.2.5 - Manter estoque regular de p~odlitos,de'rtlOdo ap&'der atend:erde i~~diato as solicitaçÕ~~da
contratada.

8.2.6. Fornecer os produtos em confermtdade com'as disposições doÍ'errno dê ~eferênda, Edital~seus
Anexos, e de acordo com a propostataprêsentada: . .

.u ,.'

8.2.7. Fornecer os produtos de acclrdo com OS~$pectos<~úalitati~~S equantitativo,~icon$ôàqti~sa
legislação pertinente, mantendo durartte toda Ia execução do C?ntrato, todas as condiçpJ*, de
habilitação e qualificação exigidas' neste procediment() licitatório, em cqmpatibilidade com; as
obrigações assumidas;

8.2.8 - Providenciar a imediata correção dos defeitosapontados pelaçontratànte quantp aos jJro~8tos
fornecidos, o objeto da contratação.rem que sev~rifiquetn vícios, defeitos ou incorreções, resulté~tes·i
da Prestação dos Serviços, no prazo ~ssirtalado pelQMunicípio; '. .

" ,

8.2.8.1 - Na hipótese de descump1rimento. da.?brigaçã~! no prato'assinàl~do, ficafacu1tad'p"'ao
CONTRATANTE requerer que ela sej~ exêcutãdâ àcustà dd detentor do contrato, descontando-se o
valor correspondente dos pagamentds devidos ao:~etentor da ata;

f i'

8.2.9 - Não transferir a outrem, no toüo OU em parte, o ôbjéto do contrato;

8.2.10 - Responsabilizar-se por todasas despesasdaexecução do contrato;

8.2.11 - Aceitar, nas mesmas condições do contJ~to, osa'véscimosque sefaçam necessancs nas
compras, de até 50% (cinqüenta por çen~9), nostermos do art. 4º, I da Lei nº :t:3.979j2020; não sendo
necessária à comunicação prévia da C:ontratante; ,

i. . .... . : . ,
8.2.12 - Cumprir todas as obrigações"de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo segllJro
contra riscos de acidentes do trabalho, com r('!,:~çãoao.pessoaldesignado, para a 'realização do
fornecimento, que não terão com o CPNTRATANTEqualqui:!r'vfnculoempregatiCio;
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8.2.13 - Apresentar durante a exec~~ã~dO contrato, casb~ejasblidhdó, doc~mentosqGe
esta r cumprindo a legislação em vi~pr, com relílç,~óàs obrigações assjJrhida's,emespedál, com ,ll,hrSiI'an,<:'

sociais, trabalhistas, previdenciá ri0,$, tríbutárids,::fiscals ecórnertiais:
-;): '. '~:'. " , '.,:; ',,' '. ,;' -:', ' "':';:"'i-H

8.2.14 - Responder, independentemente dechlpé, po'r 'qualquer (lano pessoal ou patrimÓril'iat ao
, ',,', , ,""1"'" ",'/'" 'li ,,' ,'"" J, ' ,

CONTRATANTE, oua inda a terceirps,na exe.yu;~ãod9 fornecim~nto obletorda licitaç,~o,nãbl;~,'~n,~b
excluída, ou mesmo reduzida, a resbori~abilidad~: pelo'fstode haver fiscalização ou acompanh'arnt;lnto
pelo CONTRATANTE. i',

8.2.15 -Indenizar terceiros e/ou o Cbrlthit~r\t'e)~~srilo~Jb:!êaso ele ~\U~'ênciao~ OmiSSã?d~fiSóáIÜ:âÇãO'
por parte deste, pelos danos ou pJej!u:ízosa que! der causa; por dolo '!o1;Jcutpa, asseg!ufado$ à amPla
defesa e o contraditório, devendé ofb.rnec~ªi9r adot'~~ todas, as medidas prevet:ltivas,cofTii fiel
observância às exigências das autoddad~s competentes ~ à'sdisposlçõeslegal$'vigentes;

8.2.16 - Submeter-se à fiscalização ~orp~rte da C0ntratar\t~, bem Cb'~o às disposições .legais ern:~:i:gor;
,

" ,':'" ,.,i,.'",,· .. :,' ';il

CLAUSULA NONA - DAS PENAlIDAQ'ES.~ SANções
~: <~'ih: t:,',l'i~~' i,l, '" ',' ,:,:,' ",</ \';,",,'::'>,',

9.1 - A empresa a ser contratadapev~liá' obse~flar ri:gor~sameht~:~s cOhcjj1ôes est~l?eleCida~;!f?ara
prestação dos serviços adjudicados;jsujéitandô-seàs peria;ltdadesconstantes:no artigo 86e 87 da Lei
8.666/93, a saber: . ..

a) advertência;

b) multa moratória de 1% (um porlcento) por d,it~de atraso injustificado, limitado a2b% (vir'ltW':por
cento), incidente sobre o valor da pr~pos{a aprese,r~ada, calculada pela fórrnulaM =O,Olx C xD ..~êrido
como correspondente: M = valor da~ulta, C ='v1atorda obri~ação e b:;:: número de dias em atras~Ú,;:.

c) multa compensatória de 20% (vint$ por cento) sebre o \falortotaldo contrato.no caso Cle'hexeêü~~b""
total do objeto.

d) em caso de inexecução parcial, a liI!ulta compen~?tóriá, no;mesmoperçentual;do subirem acima;s~rá
aplicada de forma proporcional à ob~lga:çãoinadimplida;

e) suspensão de licitar e impedimento de contrat'~r com o ~unicíPi'O.de VtlaPavâo, pelO prazod~;até
02 (dois) anos; . '1 •

:, ..' I

f) declaração de inidoneidade par9i licitar ou êbntratar com a AdrDinistração Pública, enqusnto
perdurarem os motivos determinantes da puniç~oiou atéq~e seja promovida '«r'éabilita'çao peraf)~~ a.
própria autoridade que aplicou a penplidade~ que~~rá c~>n~~dldasempre que a.Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados, e depois dedecorridoio prazo da sançãoaplicada, ,~ombás~.i~9
Contrato. A aplicação da sanção dei,'"dedaração::,de inidoqeldade" .~ de competênciaexclusivasdo
Prefeito Municipal, facultada a defesa: dointeressado no respectivo processo,n~ prazo de 10 (dezldi~'s
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser re'q;ueridaá~ós 02 (do~s)anos de sua aplicação; ,

, '. i

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar ô!pontratbadministt<\l{lvó, prestar os servlçosobjete
deste ou atender ao disposto no contrato, aplicar~~~-áa.leg:i~.laçãovigente.

9.2 - As sanções previstas acima podqrão ser apliddas à CÓNTRATADA[untarnente comas de multa,
descontando-a dos pagamentos a seremefetuados.

; ',' . ,;,',; -, .:, .: :

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art:87, 111e I\lda Lei n2 8.666, de..l993, as empresasou
profissionais que:

9.3.1 - Tenham sofrido condenação definitivap:br praticar, por meio dolosos, fraúd'e fi~car'i~'o
recolhimento de quaisquer tributos;

I

9.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dajícuação:
9.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar Com a Mfhinistração em virtude de-atos
ilícitos praticados.'

Contrato nº 097/2020 P~gina 5 de]



Prefe.ítu~adb ,M~niCípi,rOde'ín;t~àvãO
Estado do E~pír~toSanW.:;i'!'HÇ\plPJ 3$.;3!5~,346jOO:ql"67

Rua Travessa P~vã(),80 -Centro - Vila'Pavão - ES'- CEP29843-000
TeleFax (27) ~753i)022""eTmatl:\7'ilªpavao@vílªpayªQ.e~,;gov.6r ):'

ih-. " " .;, ',' '; ;r:,,:, ,', .,;<;1, ,_o ::,:: ');(;"',:: '",i: "1:-, .,,:i·i::!:;;~;H,,',
9.4 - AS sanções administrativas'sdmenteser:~() aplicaclas pela PMVP após a devida notíflcacão
transcurso do prazo estabelecido parai! defesa.prévia. I,

( , • . I " ;,::i

95 - A notificação deverá ocorreJ pe~soalmeQte ou p6~correspo~~,ê~cÍé~ ~pm avisope rec~~j~,ent?i. ,(i'
onde será indicada a conduta consider~da irregular, a motivação e'aespéd~ de sanção admini~trativa
que se pretende aplicar, o prazo elo local de~rltr:ega,t:las,ta;!õesde,;â.efesar::

9.6 - O prazo para apresentação ~e defesa pr~yia seráq.~ 05 (cinc~l dias úteis a cQ~tpr da irRI[iilaçã0/
onde deverá ser observada a regrá\ de contagerride prazo estabelecida no art': 110 da Lei nQ 8.666(1993,

9.7 - Da aplicação de penalidadeshberá recür~b, con'forh,e dispo~tÔno art.i09 da U~r8.666/9:~,.:,
9.8 - Não correrão os prazos proce~suaf$ emdes'favordadbNTRA~AbA em p'r~cesso ath'tlinistr~tj:~b para
aplicação das sanções destelteme n~~anto petdu rar ~estad9cte ..~alamida.pe de qlJ:e;,trataoR$creto
Legislativo nQ 6, de 2020, nos terrrios d6 art. 6Q~C da Lei:n~ 13.979/20. . , ,

9.9 - As multas devidas e/ou prejpízos causadôs à Cbnt~atante s~Pãodeduzidos dos valores

9.10 - Autoridade competente, ~.a âpli?açãQ.•~as s~n~9):!s, levar~, em COh,~ideraçãq"agrflvid~~e d!'!'
conduta do infrator, o caráter ~ducâli~o' da ':pena, betn como .~ dano' causado á Adminisüação,"
observado o princípio da propoTci~nalidade.

, '

pagos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃQ

10.1 - Caberá a rescisão de contraio naocorrêrlCia dequa!ísquer mbtivosrel~cionadoShoalt. 7~;daLei'
8.666/1.993.' . '

10.2 - A rescisão do Contrato podefá ser:

10.2.1 - Determinada por ato unil~teral e escrit& da Adm!histração nos casos enumerados nos incisos I:
a XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/~.993;' .,

10.2.2 - Amigável por acordo entrejas partes, ri:!d'uzidaa tE:'lrmono pl'ocesso~a licitaçãoidesdeqU:e haja'
conveniência para a Administraçãd; , ' , ' . ..

10.2.3 - Judicial, nos termos da Legislação. ,

10.3 - Quando a rescisão ocorrer c6mbase no.sihcisos XII:a XVII do~rt. 78da'Lei 8.666/1.993, se!1ri
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentarescomprovados que ~ouver
sofrido, tendo direito a:

•
a) Pagamentos devidos pela execu~ãodo contrato atéa'd~ta da res'tlsãÜ;

b) Pagamento do custo da desmoblllzação, se hÓuver., .

10.4 - A CONTRATADA reconhece!osçlireitos.da CONTR~TANTE ~mi caso de rescisãe admi8iist~i;l~jvai
prevista no art. 77da Lei nº 8.666, 'de'i993.'· . ", . ,

10.5 - Os casos de rescisão contratüa: serão forrrl~lmente:h,otivad6d~ à'ssegur~.ndo-se~<CONTRÀ~ÀDAo'
direito à prévia e ampla defesa,

10.6 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização e:?crita e fundamentada da.'
autoridade competente. i '. i' , .

: , ,,,,;:1 '_ : ,:':' _",' '. ,\:-F .v.. ,: ,".:',:U,!::"
10.7 - A rescisão determinada por ~to unilateral'ê escrlta'da Adn"lini~tração, nbs casos'enurrterados nos !.~:'
Incisos I a XI do art. 78,da Lei nQ 8.~66/1993! acarreta as.consequênclasprevlstas no art. 87 do rmesmo',.'f "

~~~O:al:~;~t::~:::~u~:n:;:t~:i:~:::i~::ê:l;:;::;~;~oderáá ébNTRAt~NTE COnii"ar~s~Iviços••.'::1··
das licitantes classificadas em coloqaçãp subsequente.iobservadas as dispo~ições do Inciso XI do'ért: 24 ".
da Lei nº 8.666/1993, ou efetuar n~valicitação. ' . , ,

:~ , ,:;H,::; ",':iH, " ! , ,::" ";,;::,i:

10.9 - A CONTRATADAreconhece os direitos da CONT~ATANTEem caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8;666, .pe 1993.~, . .
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Prefeitur~âoM1i~ic]'~fQ!devilapavão
Estado do E:s~írit9.Santo.i 'CNPJ 36.350'i346/000t.67

Rua Travessa Pa\fào,80 - Centro - ViJaP~'Vão- ES..JCEP 298~3-0dO
TeleFax (27)3153-1022 - E-í]ail: Vili'lP~vao@vilapava().es.g{)v.br

, ,.,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -D~FI~éALliAÇ~Õ, DOc6:~TRAtO' '

11.1- Não obstante.a contratadase~a a:u;niçae.~~~JUSiV~r~~p(msáWelpe,r~~X~tt~Çãbdet~'~bt8S:'~~'~~\lç~~;, '(ii

a Administração reserva-se o direlto?~, senrigue d.e q~alquer,fQ'Jír:nia,re~trinja. a'~I~?i~UW~:;'~~éa' '0",;:
respõnsabilidade, exercer a ·mais arnpl~·g comp,l~ta,fisc~H~~Ção~?I;>~t!9s~~r,y,'i',~d,s,dir~t~l]en~~'1~~liP~r
prepostos designad~s, sendo indiC~da :Pdra,~·~~tcer,~.::f.i~ç~uzal;ã8::'~,ser\i,idbra ROSY',:~RosadB::~il~a)'T;\!I',',
matrícula de nº 003452.. 'i '~i! ·):1;;' i\!!,

~iL ' " ,~',:: :'H~" :I_\'~t'~~':
, , _, "i, ,J.; "/:,!,;::i:",:,,,::'~']:J,:';;i~H,l," :"J';;J',;:.'1:\iy,

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ~EG,'SLAÇAO'J%P,uCA"'~LI
. .: ')f" 'Ú':,r:;:;':'i,',,_i , i':~:~'d:~;~;, c, .t , ,,',"",::_>',";: ,oi ,;,;.,.o!-';,::. ,.,''';;, j,', ' ,"~: ,:i<!

12.1- Aplica-se à execução deste Term(j,CohtratuIH, em ;e'speclalaosca'sos omi~sos, a Lêi.rn28;666(~93..
, ,~ , , 'r ' I,j' ; • , ' ,~',,~ (,', , ' ,''- ' "';, ' , ' , ' - •

, , . . ..,:;' ..ih,
CLAUSULA DECIMATERCEIRA - DOS:AI)I~AMENTOS

13.1- O presente Contrato poderá s~r aclita'{io, na~ hípóte$~~prevista~em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUNTA - DO FORO

15.1 - Fica eleito o foro da cidade dé)Nova venét~ll/ES, pariJdirimir efüaisquer dúvidas ~ríUl1Clas~!~te
Contrato e que não possam ser resolVidas por m~losadmini:stratívos, com renúncia a qualqUer :611fro;
por mais privilegiado que seja.

,l, ,; Jí:i:::t '. " ,',. "",:l:;:'15.2 - E por estarem, assim, justos e'acertados, a~?inam o preseriteinstrumento, após lido e adlado
conforme. '

,
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PV6UÇ;AÇ:ÃO

14.1 - O presente Contrato será PU~lic~do, em~~sumO'fÍl? Diárid"Oflfial d6~ Muniçíplps,do Li>'lClU'J'.,
dando-se cumprimento ao disposto ~o(Í,r1!. 61, par~grafÇ)único da,L~iihº' 8.666/93, correndo
por conta do CONTRATANTE.'

'.v:~.,,!'Oi;i,'t.'· ...." . ..~,
. ,

. Ida;tan")pana.Santana.
G.:'. S COMERCIAL SANTANA LTDA ME

"CONtRATADA

Vila Pavão/ES, 25 de agosto de 2020.

Irineu Wutke
Prefeito do Município

CONTRATANTE

Testemunhas:

1- ~ ~

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

t
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OBJETO: Aquisição de gênel'Os a
(duzentas) cestas que
Assistêocia Social, de tormaernerqenctal e

VIGÊNCIA: 06

VALC)R GLOBAL: R$ 3.356,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

ficha: 681.

Vila Pavão, ES, 2

IRINEU vVUTKE

Prefeito MUniCIpal

RESU!"10 DO CONTRATO

CmJTRATADO: G.LS COf\!lERCIA.L

OBJETO: Aquisiçãc.de gêÍl~ro5 aliméntíc
(duzentas) cestas básícas; que irão
Assistência Social, de

VIGÉr'KíA: 06 meses.
\/ALOR GLOBAL: R$ 2.958,00.

RECU RSOS FINANCEIROS:

Ficha: 681.

Vila Pavão, E5,

IRINEU WUTl<E

Prefeito í'·luníClpal.

RESWvJO DO CONTRATO

W:' 09812020

CONTR,A.TANTE: Prefeitura MlInicipal de ';iiÍa

CONTRATADO: J. f. COf'.,ÉRCiO DE J'RODIJTOS

OBJETO: Aquisição de CJêneros aliH1entícíos
c

n,::;,ra,·",,,
(duzentas) cestas básicas, que Iràq atender
Assistência Social, de torrna rl,~.-rd",.',f(·';;.';;·~,rI"":',8,:.,,ri,,~,,·~;-r:jj>,

VIGÊNCiA: 06 meses.

VALOR GLOBAL: R$ 4.246,00.

RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 681.

Vila Pavão, 25l08/2020.

IRINEU WUTKE

Prefeito f'~uníclpal


